
1 Afetação do TEMA 1054 pelo STF 
(Paradigma RE 1.182.189) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se à luz do artigo 70, parágrafo único, da Constituição Federal, se a Ordem dos 
Advogados do Brasil deve prestar contas ao Tribunal de Contas da União. 

Decisão: "O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada” 
(decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 07/06/2019). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Entidades Administrativas; Administração Pública; 

Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional e Afins.  

 

 

 

2 Afetação do TEMA 948 pelo STJ 
(Paradigmas REsp 1.438.263, REsp 1.361.872 e REsp 1.362.022) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se a legitimidade do não associado para a execução da sentença proferida em 
ação civil pública manejada por associação na condição de substituta processual. 

Decisão: "A PRIMEIRA SEÇÃO, por maioria, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por 
maioria, suspendeu processamento dos recursos especiais e agravos em recurso especial que versem sobre idêntica 
questão de direito e que estejam pendentes de apreciação em todo território nacional, no segundo grau de jurisdição 
ou naquela Corte” (publicação do acórdão de afetação em 03/06/2019). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Partes e Procuradores; Capacidade Processual; Liquidação; Cumprimento; 

Execução. 
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Inteiro teor 
 

Manifestação  
do Relator 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5608486&numeroProcesso=1182189&classeProcesso=RE&numeroTema=1054
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=8215648
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1438263
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1831894&num_registro=201400427790&data=20190607&formato=PDF
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/jurisprudencia/gestao-de-precedentes/publicacoes/


3 Trânsito em julgado do TEMA 587 do STJ  
 (Paradigma REsp 1.520.710) 

Questão submetida a julgamento: Discute-se a possibilidade ou não de cumulação da verba honorária fixada nos 
embargos à execução com aquela arbitrada na própria execução contra a Fazenda Pública, vedada a sua compensação. 

Tese firmada: "a) Os embargos do devedor são ação de conhecimento incidental à execução, razão porque os honorários 
advocatícios podem ser fixados em cada uma das duas ações, de forma relativamente autônoma, respeitando-se os limites 
de repercussão recíproca entre elas, desde que a cumulação da verba honorária não exceda o limite máximo previsto no § 
3º do art. 20 do CPC/1973; b) Inexistência de reciprocidade das obrigações ou de bilateralidade de créditos: ausência dos 
pressupostos do instituto da compensação (art. 368 do Código Civil). Impossibilidade de se compensarem os honorários 
fixados em embargos à execução com aqueles fixados na própria ação de execução." (Trânsito em julgado em 03/06/2019, 
certificado em 10/06/2019). 

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL; Partes e Procuradores; Sucumbência; Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda 

Pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inteiro teor 
 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1520710
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1670111&num_registro=201500567270&data=20190402&formato=PDF


 Supremo Tribunal Federal: 
 

•  Dever de prestação de contas da OAB perante o TCU é tema de repercussão geral (TEMA 1054). 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 

Superior Tribunal Justiça: 
 

• Primeira Seção vai discutir inclusão de serviços de capatazia na composição do valor aduaneiro (TEMA 1014). 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________  

• Primeira Seção decidirá sobre penhora no Bacenjud em caso de parcelamento do crédito fiscal executado (TEMA 
1012). 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Conselho da Justiça Federal: 
 
 

• Centro Nacional de Inteligência emite nota técnica sobre atuação dos TRFs na admissibilidade de Recursos Especiais. 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 

 

• Centro Nacional de Inteligência da JF divulga nota técnica sobre custo das perícias judiciais. 

 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________  

• CIn divulga nota técnica sobre aplicação do fator previdenciário na aposentadoria de professor. 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________  

• CIn avalia os impactos da concessão da gratuidade judiciária no âmbito da Justiça Federal. 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Boletim Nugep em formato PDF 

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou 

enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no site 

do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à “Gestão de Precedentes”. 

 

                                                                                                                                              Para acesso direto, clique aqui. 

________________________________________________________________________________ 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=413463
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Primeira-Se%C3%A7%C3%A3o-vai-discutir-inclus%C3%A3o-de-servi%C3%A7os-de-capatazia-na-composi%C3%A7%C3%A3o-do-valor-aduaneiro
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Primeira-Se%C3%A7%C3%A3o-decidir%C3%A1-sobre-penhora-no-Bacenjud-em-caso-de-parcelamento-do-cr%C3%A9dito-fiscal-executado
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2019/06-junho/centro-nacional-de-inteligencia-emite-nota-tecnica-sobre-atuacao-dos-trfs-na-admissibilidade-de-recursos-especiais
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2019/06-junho/centro-nacional-de-inteligencia-da-jf-divulga-nota-tecnica-sobre-custo-das-pericias-judiciais
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2019/06-junho/cin-divulga-nota-tecnica-sobre-aplicacao-do-fator-previdenciario-na-aposentadoria-de-professor
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2019/06-junho/cin-avalia-os-impactos-da-concessao-da-gratuidade-judiciaria-no-ambito-da-justica-federal
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/jurisprudencia/gestao-de-precedentes/publicacoes/


Consulta ao Banco de Temas do Nugep 

Agora é possível o acesso ao Banco de Temas mantido pelo Nugep. Podem ser consultados os temas de recursos 

repetitivos e de repercussão geral, organizados por palavra chave, número e tribunal. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

________________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à 

suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá-las pelo email 

nugep@trf1.jus.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.trf1.jus.br/Processos/precedentes


 

 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes              (61) 3314-5994 
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